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DECRETO Nº 2.253/2025 - DE 03 DE NOVEMBRO DE 2.025 
“Dispõe sobre a utilização de calçadas e passeios públicos por 

estabelecimentos comerciais no Município de São João do Pau 

D’Alho e dá outras providências.” 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito Municipal de São João 

do Pau D’Alho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, etc., 

CONSIDERANDO que as calçadas constituem bens públicos de uso 

comum do povo, nos termos do art. 99, inciso I, do Código Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir acessibilidade e 

circulação segura, conforme previsto na Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência); 

CONSIDERANDO os parâmetros da ABNT NBR 9050/2020, que 

estabelece a obrigatoriedade de faixa livre de circulação com mínimo de 1,20m 

de largura, contínua e desobstruída; 

CONSIDERANDO a inexistência de legislação municipal específica 

regulando a ocupação de passeios públicos por estabelecimentos comerciais; 

CONSIDERANDO o dever municipal de exercer o poder de polícia 

administrativa, visando à proteção do sossego, da segurança e da 

acessibilidade; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico correlato que orienta pela 

necessidade de regulamentação imediata da matéria; 

DECRETA: 

PODER EXECUTIVO
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Artigo 1º - As calçadas e passeios públicos do Município destinam-

se prioritariamente à circulação de pedestres, devendo permanecer livres e 

desobstruídos em, no mínimo, 1,20m (um metro e vinte centímetros) de 

largura, contínua e sem barreiras, nos termos da ABNT NBR 9050. 

Artigo 2º - Fica proibida a colocação de mesas, cadeiras, bancos, 

balcões, equipamentos, produtos ou quaisquer objetos pertencentes a 

estabelecimentos comerciais sobre a calçada ou passeio público, sem 

autorização expressa da Administração Municipal. 

Artigo 3º - A autorização para ocupação parcial do passeio somente 

poderá ser concedida quando não houver prejuízo à acessibilidade, circulação 

de pedestres e segurança dos usuários, mediante requerimento formal do 

interessado à Diretoria de Tributação e Posturas.  

Artigo 4º - A inobservância do disposto neste Decreto acarretará: 

I - notificação para retirada imediata da obstrução; 

II - lavratura de auto de constatação por agente de fiscalização, em 

caso de reincidência; 

III - suspensão temporária do Alvará de Funcionamento, em caso de 

manutenção da irregularidade. 

Parágrafo único. A cassação do Alvará de Funcionamento poderá 

ocorrer em caso de resistência reiterada ou obstrução do exercício do poder de 

polícia. 

Artigo 4º - A fiscalização do cumprimento deste Decreto caberá à 

Diretoria de Tributação e Posturas, podendo requisitar apoio da Polícia Militar, 

se necessário. 

Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Paço Municipal “Olívio Rigotto”, aos três (03) dias do mês de 

novembro de dois mil e vinte e cinco (2.025). 

 
 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 
Prefeito Municipal 

 

Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretaria da 

Prefeitura Municipal, na data supra. 

 
 

Fernando Barberino 
Assessor de Gabinete 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº017/2026
O Prefeito do Município de São João do Pau D’Alho, considerando a classificação alcançada pela candidata, abaixo

relacionada, no Concurso Público nº 001/2022, bem como a necessidade excepcional de ser, a mesma, contratada por
prazo determinado por esta municipalidade em virtude da necessidade de substituição de empregadas públicas em
gozo de licenças:

Função: PROFESSOR - PEB I

Posição Nome CPF

09º EDILEUSA VIEIRA LOPES 120.970.738-16

I - CONVOCA-A a comparecer no Departamento de Recursos Humanos, na Prefeitura Municipal de São João do Pau
D’Alho, localizada na Avenida Evaristo Cavalheri, nº 281, até o dia 29 de Abril de 2026, no horário das 08h00 até
às 17h00, para apresentar os seguintes documentos: Carteira de Trabalho, Cédula de Identidade, CPF, Certidão de
Nascimento  ou  Casamento,  Título  de  Eleitor,  comprovantes  de  votação,  comprovante  de  residência,  prova  de
escolaridade, (01) foto 3x4, Declaração que não ocupa cargo público remunerado, exceto os acúmulos permitidos por
lei, Atestado de Antecedentes Criminais, comprovante da Habilitação legal para o exercício do cargo, submeter-se à
avaliação médica admissional na Unidade de Saúde Municipal.

II - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, RG e CPF e sua(s) respectiva(s) Carteira(s)
de Vacinação, e demais documentos necessários que lhe forem solicitados.

III  -  O  não  comparecimento  da  candidata  até  a  data  supra  estabelecida,  implicará  na  perda  dos  direitos
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo.

IV - A convocada que cumprir os requisitos de investidura tomará posse na respectiva função até o dia 04 de
Maio de 2026 para exercício imediato de suas atribuições.

São João do Pau D’Alho, 15 de Abril de 2026.
LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA

Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................
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